
 
​O Boletim Informativo do Nugepnac é uma fonte direta e consolidada de 

referências para pesquisas dos precedentes judiciais obrigatórios elaborados pelos Tribunais 
Superiores e por este Tribunal, com o propósito de comunicar e divulgar, quinzenalmente, as 
atualizações ocorridas no período. Para pesquisas mais específicas utilize o portal do 
Nugepnac disponível no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia. 

 
 

 

STF – Repercussão Geral 
 

 
 

Matéria Cível 
 

●​ Tema 465 
Alteração da fórmula do cálculo do auxílio-invalidez para os servidores militares. 
Tese Firmada: A Portaria n. 931/2005 do Ministério da Defesa, que alterou a fórmula de cálculo 
do auxílio-invalidez para os servidores militares, está em harmonia com os princípios da 
legalidade e da irredutibilidade de vencimentos. 
Situação do Tema: Trânsito em Julgado. 
Leading Case: RE 642890 
 

●​ Tema 699 
Incidência do Imposto de Renda Retido na Fonte sobre as receitas decorrentes das 
aplicações financeiras dos fundos fechados de previdência complementar e da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido sobre os resultados apurados pelos referidos 
fundos. 
Tese Firmada: É constitucional a cobrança, em face das entidades fechadas de previdência 
complementar não imunes, do imposto de renda retido na fonte (IRRF) e da contribuição social 
sobre o lucro líquido (CSLL). 
Situação do Tema: Mérito Julgado. 
Leading Case: RE 612686 
 

●​ Tema 1004 
Discussão relativa à existência de litisconsórcio passivo necessário de sindicato 
representante de empregados diretamente afetados por acordo celebrado em ação civil 
pública entre empresa de economia mista e Ministério Público do Trabalho. 
Tese Firmada: Em ação civil pública proposta pelo Ministério Público do Trabalho em face de 
empresa estatal, com o propósito de invalidar a contratação irregular de pessoal, não é cabível 
o ingresso, no polo passivo da causa, de todos os empregados atingidos, mas é indispensável 
sua representação pelo sindicato da categoria. 
Situação do Tema:​ Mérito Julgado. 
Leading Case: RE 629647 
 
 

https://www.tjro.jus.br/resp-nugep
https://www.tjro.jus.br/resp-nugep


●​ Tema 1223 
Constitucionalidade da alteração da base de cálculo da contribuição previdenciária 
incidente sobre a remuneração paga ou creditada a transportadores autônomos, por 
meio do Decreto 3.048/1999 e da Portaria 1.135/2001 do Ministério da Previdência e 
Assistência Social. 
Tese Firmada: São inconstitucionais o Decreto nº 3.048/99 e a Portaria MPAS nº 1.135/01 no 
que alteraram a base de cálculo da contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração 
paga ou creditada a transportadores autônomos, devendo o reconhecimento da 
inconstitucionalidade observar os princípios da congruência e da devolutividade. 
Situação do Tema: Trânsito em Julgado. 
Leading Case: RE 1381261 
 
 

 

STJ – Recursos Repetitivos 
 

 
 

Matéria Cível 
 

●​ Tema 744 
Discussão: incidência do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no cálculo do 
reajuste do encargo mensal subjacente aos contratos de mútuo do Sistema Financeiro 
da Habitação - SFH, antes da edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993. 
Tese Firmada: Não definida. 
Situação do Tema: Cancelado. 
Processo: REsp 880026/RS  
Processo desafetado em 12/08/2013. 
 

●​ Tema 951 
(a) Análise da sistemática de cálculo da renda mensal inicial no período de vigência da 
Consolidação das Leis da Previdência Social de 1984; e (b) A incidência dos critérios 
elencados no art. 144 da Lei 8.213/91 e, consequentemente, a possibilidade de se 
mesclar as regras de cálculos ínsitas na legislação revogada com a nova aos benefícios 
concedidos no denominado período Buraco Negro. 
Tese Firmada: Não definida. 
Situação do Tema: Cancelado. 
Processo: REsp 1589069/SP e 1595745/SP  
Processos desafetados em 30/06/2021. 
REsp 1348636/SP e 1348638/SP  
Processos desafetados em 29/06/2018.  
Informações Complementares: Há determinação de suspensão da tramitação de processos 
em todo território nacional, inclusive que tramitem nos juizados especiais (acórdão publicado no 
DJe de 29/06/2018). 
 

●​ Tema 1076 
Definição do alcance da norma inserta no § 8º do artigo 85 do Código de Processo Civil 
nas causas em que o valor da causa ou o proveito econômico da demanda forem 
elevados. 
Tese Firmada: i) A fixação dos honorários por apreciação equitativa não é permitida quando os 
valores da condenação, da causa ou o proveito econômico da demanda forem elevados. É 
obrigatória nesses casos a observância dos percentuais previstos nos §§ 2º ou 3º do artigo 85 
do CPC - a depender da presença da Fazenda Pública na lide -, os quais serão 
subsequentemente calculados sobre o valor: (a) da condenação; ou (b) do proveito econômico 



obtido; ou (c) do valor atualizado da causa. ii) Apenas se admite arbitramento de honorários por 
equidade quando, havendo ou não condenação: (a) o proveito econômico obtido pelo vencedor 
for inestimável ou irrisório; ou (b) o valor da causa for muito baixo. 
Situação do Tema: Mérito Julgado – RE Pendente. 
Processo: REsp 1850512/SP, REsp 1877883/SP, REsp 1906623/SP e REsp 1906618/SP 
Informações Complementares: A Corte Especial afastou a determinação de suspensão 
nacional dos processos que versem sobre a matéria (Acórdão DJe de 4/12/2020). 
 
 

Matéria Criminal 
 

●​ Tema 1120 
Possibilidade ou não de concessão de remição ficta, com extensão do alcance da norma 
prevista no art. 126, §4º, da Lei de Execução Penal, aos apenados impossibilitados de 
trabalhar ou estudar em razão da pandemia ocasionada pelo novo coronavírus. 
Tese Firmada: Nada obstante a interpretação restritiva que deve ser conferida ao art. 126, §4º, 
da LEP, os princípios da individualização da pena, da dignidade da pessoa humana, da 
isonomia e da fraternidade, ao lado da teoria da derrotabilidade da norma e da situação 
excepcionalíssima da pandemia de covid-19, impõem o cômputo do período de restrições 
sanitárias como de efetivo estudo ou trabalho em favor dos presos que já estavam trabalhando 
ou estudando e se viram impossibilitados de continuar seus afazeres unicamente em razão do 
estado pandêmico. 
Situação do Tema: Trânsito em Julgado. 
Processo: REsp 1953607/SC 
Informações Complementares:​ Há determinação de suspensão dos processos com recurso 
especial e/ou agravo em recurso especial interposto, em tramitação na origem e/ou no STJ. 

 
 

Notícias 
 

 

IV Encontro Nacional de Precedentes Qualificados tem inscrições abertas 

Estão abertas as inscrições para o IV Encontro Nacional de Precedentes Qualificados: 
Fortalecendo a cultura dos precedentes, promovido em conjunto pelo Supremo Tribunal 
Federal (STF) e pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ). O evento acontecerá no STF, nos dias 
30 de novembro e 1º de dezembro, com transmissão simultânea nos canais das duas cortes no 
YouTube. 

Na abertura, estarão presentes a presidente do STJ, ministra Maria Thereza de Assis Moura, e 
a presidente do STF, ministra Rosa Weber. 

O encontro tem como objetivo geral aprofundar o estudo prático dos precedentes qualificados 
no âmbito dos tribunais brasileiros, primando pela busca da qualidade aliada à eficiência na 
atividade jurisdicional, bem como apresentar aos operadores do direito a necessária valoração 
da aplicabilidade dos precedentes. 

Em conferências, painéis e oficinas, serão debatidos temas como o papel das instituições no 
fortalecimento da cultura de precedentes, os acordos de cooperação e o Banco Nacional de 
Precedentes, a construção de precedentes qualificados em matéria criminal e a aplicação da 
inteligência artificial na gestão de precedentes. 

Fonte: 

https://educa.enfam.jus.br/inscricao-iv-encontro-nacional-sobre-precedentes-qualificados
https://educa.enfam.jus.br/inscricao-iv-encontro-nacional-sobre-precedentes-qualificados


https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2022/09112022-IV-Encontro-
Nacional-de-Precedentes-Qualificados-tem-inscricoes-abertas.aspx 
 

Sindicatos devem participar de ações sobre contratações em estatais 

A decisão do STF diz respeito a ação civil pública sobre contratações sem concurso público. 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que é indispensável a participação dos sindicatos 
nas ações civis públicas (ACP) propostas pelo Ministério Público do Trabalho (MPT) para 
invalidar a contratação irregular de pessoal em empresa estatal. A decisão foi tomada no 
julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 629647 (Tema 1.004 da repercussão geral), na 
sessão virtual encerrada em 28/10. 

Dispensas 

No RE, o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas no Estado de Roraima (Stiuer) 
pedia a anulação de acordo judicial homologado pela 1ª Vara do Trabalho de Boa Vista, em 
ação civil pública do MPT contra a contratação de empregados pela Companhia de Águas e 
Esgotos de Roraima (Caer) sem concurso público. O acordo resultou na dispensa de 98% dos 
empregados. 

Legalidade 

Em ação rescisória apresentada ao Tribunal Superior do Trabalho (TST), o sindicato apontou 
violação dos direitos de ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal das pessoas 
diretamente afetadas, por não terem sido incluídas na ação. A ação, no entanto, foi rejeitada 
pelo TST, que entendeu que o processo não visava proteger os interesses dos empregados, 
mas garantir o cumprimento do princípio da legalidade e da moralidade pública. Por esse 
motivo, o chamado litisconsórcio passivo (participação dos empregados ou do sindicato) é 
voluntário, pois representa interesse individual. 

Liminar 

Em setembro de 2011, o relator do recurso no STF, ministro Marco Aurélio (aposentado), 
deferiu liminar na Ação Cautelar (AC) 2960, para suspender a dispensa imediata dos 
empregados até o julgamento final do processo. 

Processo coletivo 

A decisão da Corte seguiu o voto divergente do ministro Alexandre de Moraes para 
desconstituir o acordo e determinar a reabertura da instrução processual na Vara do Trabalho, 
com a integração do sindicato à ação. Segundo ele, o Supremo tem jurisprudência pacífica de 
que, na ação civil pública proposta pelo MPT para invalidar contratações sem concurso público, 
não cabe a citação de cada empregado. “No âmbito do processo coletivo, os interesses dos 
empregados devem ser defendidos pelo sindicato laboral que representa a categoria”, afirmou. 

Também votaram nesse sentido os ministros Roberto Barroso, Dias Toffoli, Luiz Fux, Gilmar 
Mendes, Nunes Marques e a ministra Cármen Lúcia. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2022/09112022-IV-Encontro-Nacional-de-Precedentes-Qualificados-tem-inscricoes-abertas.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2022/09112022-IV-Encontro-Nacional-de-Precedentes-Qualificados-tem-inscricoes-abertas.aspx


Tese 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: "Em ação civil pública proposta pelo 
Ministério Público do Trabalho em face de empresa estatal, com o propósito de invalidar a 
contratação irregular de pessoal, não é cabível o ingresso, no polo passivo da causa, de todos 
os empregados atingidos, mas é indispensável sua representação pelo sindicato da categoria". 

Divergência 

O relator, ministro Marco Aurélio, os ministros Ricardo Lewandowski e Edson Fachin e a 
ministra Rosa Weber votaram por anular a homologação. Para eles, o empregado deve sempre 
integrar acordo celebrado em ação civil pública entre a estatal e o MPT que possa resultar em 
demissão. 

Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): Tema nº 1004 (RE 629647) 

Fonte: https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=497055&ori=1 

Repetitivo vai definir possibilidade de pena alternativa em roubo com 
simulacro de arma de fogo 

A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) afetou o Recurso Especial 1.994.182, 
de relatoria do ministro Sebastião Reis Júnior, para julgamento sob o rito dos repetitivos. 

A questão controvertida foi cadastrada como Tema 1.171 na base de dados do STJ, com a 
seguinte ementa: "Definir se, configurado o delito de roubo cometido mediante emprego de 
simulacro de arma, é possível substituir a pena privativa de liberdade por restritiva de direito". 

Os ministros decidiram não suspender o trâmite dos processos que discutem o mesmo 
assunto. 

Grave ameaça no uso de arma falsa é a discussão principal 

Indicado como representativo da controvérsia pela Comissão Gestora de Precedentes e de 
Ações Coletivas, o recurso foi interposto pelo Ministério Público contra acórdão do Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) que substituiu a pena privativa de liberdade por duas 
restritivas de direito em um caso de roubo praticado com o uso de imitação de arma de fogo. 

De acordo com a corte estadual, o uso da imitação de arma não configura grave ameaça – que 
impediria a substituição da pena –, mas caracteriza o roubo mediante recurso que impossibilita 
a resistência da vítima, como descrito na parte final do artigo 157 do Código Penal. 

O Ministério Público, por sua vez, sustenta que o uso de simulacro no crime deve configurar 
grave ameaça, pois a simples simulação de estar armado seria suficiente para causar medo à 
vítima. 

Para o ministro Sebastião Reis Júnior, a resolução da controvérsia é competência do STJ, pois 
se refere à interpretação do artigo 44, I, e do artigo 157, caput, do Código Penal – ou seja, 
matéria infraconstitucional. 

O relator destacou que, em pesquisa à jurisprudência do tribunal, é possível recuperar três 
acórdãos e 242 decisões monocráticas proferidas por ministros da Quinta e da Sexta Turma 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=497055&ori=1


contendo controvérsia semelhante. 

Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): Tema nº 1171 ( REsp 1994182) 

Fonte: 
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2022/28102022-Repetitivo-vai
-definir-possibilidade-de-pena-alternativa-em-roubo-com-simulacro-de-arma-de-fogo.aspx 

 

Quaisquer sugestões, dúvidas ou críticas, fale conosco: nugepnac@tjro.jus.br 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2022/28102022-Repetitivo-vai-definir-possibilidade-de-pena-alternativa-em-roubo-com-simulacro-de-arma-de-fogo.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2022/28102022-Repetitivo-vai-definir-possibilidade-de-pena-alternativa-em-roubo-com-simulacro-de-arma-de-fogo.aspx
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=467335&ori=1

